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ATOS DO COMUSA













ATOS DA CVI

PORTARIA Nº 281/2022

PRORROGA LICENÇA-PATERNIDADE A SERVIDOR QUE ESPECIFICA.

O Secretário de Administração e Finanças e o Diretor Administrativo e de Finanças, 
Orçamento e Contabilidade da Câmara de Vereadores de Itajaí, por delegação do Se-
nhor Presidente, Ver. Marcelo Werner, concedida através da Portaria nº 065, de 18 de 
janeiro de 2021 e, em consonância com o Art. 1º da Lei nº 6809, de 06 de novembro 
de 2017, resolvem:

PRORROGAR A LICENÇA-PATERNIDADE, concedida pela Portaria nº 278/2022, 
de 16 de novembro de 2022, ao servidor DAVI EDUARDO COLOSSI SPULDARO, 
matrícula nº 59, ocupante do cargo de provimento efetivo de “Fotógrafo”, pelo perío-
do de 15 (quinze) dias a partir de 19.11 a 03.12.2022.

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Itajaí, 22 de novembro de 2022.  

JORGE LUÍS ANDRADE
Secretário de Administração e Finanças

ORLI CALBUSCH
Diretor Administrativo e de Finanças, Orçamento e Contabilidade



ATOS DO INIS

ATOS DA SUPERINTENDÊNCIA DAS 
FUNDAÇÕES

FUNDAÇÃO CULTURAL







ATOS DO IPI
PORTARIA Nº 234/2022

A Diretora Presidente do Instituto de Previdência de Itajaí no uso da atribuição que 
lhe confere o art. 3º, alínea “i”, da Lei nº 3742/02, considerando o requerimento do(a) 
servidor(a) SOELI TEREZINHA FAUSTINO DOS SANTOS, matrícula n° 157801, 
ocupante do cargo efetivo de Educador Social, RESOLVE:

Art.1° DEFERIR AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO 
junto a ADMINISTRADORA DE BENS MENINO JESUS LTDA pelo período 
compreendido entre 17/01/1995 a 24/11/1996; totalizando 673 (seiscentos e setenta e 
três) dias, correspondendo a 01 ano(s) 10 mês(es) e 08 dia(s), conforme Certidão de 
Tempo de Contribuição do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitida sob o 
protocolo nº  19024030.1.00088/22-9, em 19/10/2022.

Art.2° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Itajaí, 23 de novembro de 2022.

MARIA ELISABETH BITTENCOURT 
Diretora Presidente
Instituto de Previdência de Itajaí

PORTARIA Nº 235/2022

A Diretora Presidente do Instituto de Previdência de Itajaí no uso da atribuição que 
lhe confere o art. 3º, alínea “i”, da Lei nº 3742/02, considerando o requerimento do(a) 
servidor(a) TANIA H’OARA MELO DE MEDEIROS MELO, matrícula n° 745901, 
ocupante do cargo efetivo de Professor, RESOLVE:

Art.1° DEFERIR AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO 
junto a ITAJAI PREFEITURA pelos períodos compreendido entre 01/06/1985 a 
05/02/1990, correspondendo a 04 ano(s) 08 mês(es) e 05 dia(s) e entre 01/02/2002 a 
01/05/2002, correspondendo a 00 ano(s) 03 mês(es) e 01 dia(s); totalizando 1796 (um 
mil, setecentos e noventa e seis) dias, correspondendo a 04 ano(s) 11 mês(es) e 06 
dia(s); conforme Certidão de Tempo de Contribuição do Instituto Nacional do Seguro 
Social - INSS, emitida sob o protocolo nº  20021050.1.00047/09-4, em 01/03/2011.

Art.2° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Itajaí, 22 de novembro de 2022.

MARIA ELISABETH BITTENCOURT 
Diretora Presidente
Instituto de Previdência de Itajaí



ATOS DO GABINETE

PORTARIA N.º 3361/2022

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
VII, da Lei Orgânica do Município, consoante a CI 1253/2022/SMS/DGPS –SIPE nº 
258082/2022-e e requerimento da servidora, resolve EXONERAR A PEDIDO, nos 
termos do artigo 38, inciso I, da Lei nº 2.960, de 03 de abril de 1995, GABRIELLA 
INACIO, matrícula nº 1976201, do cargo de provimento efetivo de MÉDICO - PE-
DIATRA, 15 (quinze) horas semanais, da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, 
a contar de 17 de novembro de 2022.

Itajaí, 16 de novembro de 2022.

MARCELO ALMIR SODRÉ DE SOUZA
Prefeito Municipal de Itajaí em exercício



PORTARIA N.º 3418/2022     

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
VII, da Lei Orgânica do Município e consoante a Lei Municipal nº 6.438, de 20 de 
novembro de 2013, resolve FAZER CESSAR os efeitos da Portaria nº 3512, de 11 de 
agosto de 2017, publicada no Jornal do Município – Edição nº 1782, de 16 de agosto 
de 2017, que DESIGNOU o servidor ALEXANDRE ANTÔNIO DOS SANTOS, 
matrícula nº 1513701, para a função gratificada de Responsável pela gestão e acesso 
no SUS, na SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, a contar de 17 de novembro 
de 2022.

Itajaí, 23 de novembro de 2022.

MARCELO ALMIR SODRÉ DE SOUZA
Prefeito Municipal de Itajaí em exercício

PORTARIA N.º 3419/2022

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, 
inciso VII, da Lei Orgânica do Município, resolve DESIGNAR RAFAEL DA LUZ, 
ocupante do cargo de provimento efetivo de Fiscal de Serviços Comerciais, para 
interinamente responder pelo cargo de provimento em comissão de DIRETOR DE 
RELACIONAMENTO COM O CLIENTE, do SERVIÇO MUNICIPAL DE ÁGUA, 
SANEAMENTO BÁSICO E INFRAESTRUTURA – SEMASA, podendo praticar 
todos os atos inerentes às atribuições do respectivo cargo, pelo período de 16 de 
novembro de 2022 a 05 de dezembro 2022, em substituição ao servidor Maycon 
Modesto Vargas, que se encontra em férias.

Itajaí, 23 de novembro de 2022.

MARCELO ALMIR SODRÉ DE SOUZA
Prefeito Municipal de Itajaí em exercício

PORTARIA N.º 3420/2022

O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
VII, da Lei Orgânica do Município, resolve RETIFICAR a Portaria nº 3265, de 04 
de novembro de 2022, publicado no Jornal do Município - edição nº 2605, de 04 de 
novembro de 2022, que designou a servidora KARLA REGINA DE SOUZA, onde se 
lê: “matrícula nº 1808105”, leia-se: “matrícula nº 2080101”.

Itajaí, 23 de novembro de 2022.

MARCELO ALMIR SODRÉ DE SOUZA
Prefeito Municipal de Itajaí em exercício

PORTARIA N.º 3423/2022
           
O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da 
atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publicada 
no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, consoante à C.I. nº 
3395/2022, da Secretaria Municipal de Educação e de acordo com o artigo 11, da Lei 
Complementar nº 180, de 17 de dezembro de 2010, resolve CONCEDER MOVIMEN-
TAÇÃO TEMPORÁRIA POR MOTIVO DE SAÚDE à servidora IEDA APARECIDA 
LUCKSIK BERTI, matrícula nº 1515213, ocupante do cargo de provimento efetivo de 
PROFESSOR, da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, pelo período de 180 
(cento e oitenta) dias. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
                        
Itajaí, 23 de novembro de 2022.

IRAN AILSON DE OLIVEIRA BRASIL
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 3424/2022
           
O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da 
atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publicada 
no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, consoante à C.I. nº 
3395/2022, da Secretaria Municipal de Educação e de acordo com o artigo 11, da Lei 
Complementar nº 180, de 17 de dezembro de 2010, resolve CONCEDER MOVIMEN-
TAÇÃO TEMPORÁRIA POR MOTIVO DE SAÚDE à servidora IVANA RAMOS 
DE AMORIM, matrícula nº 658706, ocupante do cargo de provimento efetivo de 
PROFESSOR, da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, pelo período de 180 
(cento e oitenta) dias. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
                        
Itajaí, 23 de novembro de 2022.

IRAN AILSON DE OLIVEIRA BRASIL
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 3425/2022
           
O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da 
atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publicada 
no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, consoante às 
C.I.s nº 3289 e 3290/2022, da Secretaria Municipal de Educação e aos requerimentos 



da servidora PÂMELA MENDONÇA, matrícula nº 2236601, ocupante do cargo de 
provimento efetivo de AGENTE EM ATIVIDADES DE EDUCAÇÃO, da SECRETA-
RIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, resolve:

Art. 1 - CONCEDER LICENÇA GESTAÇÃO, em conformidade com o artigo 10, da 
Lei Complementar nº 180, de 17 de dezembro de 2010, pelo período de 13 de outubro 
de 2022 a 09 de fevereiro de 2023.

Art. 2 - CONCEDER PRORROGAÇÃO DA LICENÇA GESTAÇÃO, em conformi-
dade com o § 9º, do artigo 10, da Lei Complementar nº 180, de 17 de dezembro de 
2010, pelo período de 10 de fevereiro de 2023 a 10 de abril de 2023.

Itajaí, 23 de novembro de 2022.

IRAN AILSON DE OLIVEIRA BRASIL
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 3426/2022

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da 
atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publica-
da no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, e em confor-
midade com o artigo 1º, da Lei nº 2791, de 05 de janeiro de 1993, com nova redação 
dada pelo artigo 4º, da Lei nº 3.773, de 04 de julho de 2002, resolve CONCEDER 
LICENÇA-PRÊMIO, á servidora VANESSA LUIZA PERINI, matrícula nº 1881402, 
ocupante do cargo de provimento efetivo de MÉDICO, da SECRETARIA MUNICI-
PAL DE SAÚDE, referente ao QUINQUÊNIO 2012/2017, pelo período de 03 (três) 
meses, de 01 de janeiro de 2023 a 31 de março de 2023.

Itajaí, 23 de novembro de 2022.

IRAN AILSON DE OLIVEIRA BRASIL
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 3427/2022

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso 
da atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, 
publicada no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, e em 
conformidade com o artigo 1º, da Lei nº 2791, de 05 de janeiro de 1993, com nova 
redação dada pelo artigo 4º, da Lei nº 3.773, de 04 de julho de 2002, resolve CON-
CEDER LICENÇA-PRÊMIO, á servidora ANA PAULA DA SILVA NUNES ROSA, 
matrícula nº 1532902, ocupante do cargo de provimento efetivo de ATENDENTE DE 
UNIDADE DE SAÚDE, da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, referente ao 
QUINQUÊNIO 2017/2022, pelo período de 03 (três) meses, de 01 de fevereiro de 
2023 a 30 de abril de 2023.

Itajaí, 23 de novembro de 2022.

IRAN AILSON DE OLIVEIRA BRASIL
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 3428/2022

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da 
atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publica-
da no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, e em confor-
midade com o artigo 1º, da Lei nº 2791, de 05 de janeiro de 1993, com nova redação 
dada pelo artigo 4º, da Lei nº 3.773, de 04 de julho de 2002, resolve CONCEDER LI-
CENÇA-PRÊMIO, á servidora JANAYNA SOBOTA, matrícula nº 1655101, ocupante 
do cargo de provimento efetivo de PSICÓLOGO, da SECRETARIA MUNICIPAL 
DE SAÚDE, referente ao QUINQUÊNIO 2014/2019, pelo período de 03 (três) meses, 
de 01 de março de 2023 a 31 de maio de 2023.

Itajaí, 23 de novembro de 2022.

IRAN AILSON DE OLIVEIRA BRASIL
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 3429/2022

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso 
da atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, 
publicada no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, e 
em conformidade com o artigo 1º, da Lei nº 2791, de 05 de janeiro de 1993, com 
nova redação dada pelo artigo 4º, da Lei nº 3.773, de 04 de julho de 2002, resolve 
CONCEDER LICENÇA-PRÊMIO, á servidora ANA CAROLINE EMILIO WEIDT, 
matrícula nº 1910802, ocupante do cargo de provimento efetivo de ATENDENTE DE 
UNIDADE DE SAÚDE, da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, referente ao 
QUINQUÊNIO 2017/2022, pelo período de 03 (três) meses, de 01 de março de 2023 
a 31 de maio de 2023.

Itajaí, 23 de novembro de 2022.

IRAN AILSON DE OLIVEIRA BRASIL
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 3430/2022

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso 
da atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, 
publicada no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, e em 
conformidade com o artigo 1º, da Lei nº 2791, de 05 de janeiro de 1993, com nova 
redação dada pelo artigo 4º, da Lei nº 3.773, de 04 de julho de 2002, resolve CONCE-
DER LICENÇA-PRÊMIO, á servidora DEISE CRISTINE SANTOS GONÇALVES, 
matrícula nº 1910401, ocupante do cargo de provimento efetivo de ATENDENTE DE 
UNIDADE DE SAÚDE, da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, referente ao 
QUINQUÊNIO 2016/2021, pelo período de 03 (três) meses, de 01 de maio de 2023 a 
31 de julho de 2023.

Itajaí, 23 de novembro de 2022.

IRAN AILSON DE OLIVEIRA BRASIL
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 3431/2022

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da 
atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publica-
da no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, e em confor-
midade com o artigo 1º, da Lei nº 2791, de 05 de janeiro de 1993, com nova redação 
dada pelo artigo 4º, da Lei nº 3.773, de 04 de julho de 2002, resolve CONCEDER 
LICENÇA-PRÊMIO, á servidora JACQUELINE CONCEIÇÃO DANTAS IZOLAN, 
matrícula nº 2166601, ocupante do cargo de provimento efetivo de TÉCNICO EM 
ENFERMAGEM, da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, referente ao QUIN-
QUÊNIO 2017/2022, pelo período de 03 (três) meses, de 01 de julho de 2023 a 30 de 
setembro de 2023.

Itajaí, 23 de novembro de 2022.

IRAN AILSON DE OLIVEIRA BRASIL
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 3432/2022

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da 
atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publica-
da no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, e em confor-
midade com o artigo 1º, da Lei nº 2.791, de 05 de janeiro de 1993, com nova redação 
dada pelo artigo 4º, da Lei nº 3.773, de 04 de julho de 2002, resolve  CONCEDER 
LICENÇA-PRÊMIO, ao servidor JOÃO ALFREDO AUSEM, matrícula nº 2069901, 
ocupante do cargo de provimento efetivo de MÉDICO, da SECRETARIA MUNICI-
PAL DE SAÚDE, referente ao QUINQUÊNIO 2016/2021,  pelo período de 03 (três) 
meses, com conversão em abono pecuniário de 1/3 (um terço), de 01 de janeiro de 
2023 a 28 de fevereiro de 2023.



Itajaí, 23 de novembro de 2022.

IRAN AILSON DE OLIVEIRA BRASIL
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 3433/2022

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da 
atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publica-
da no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, e em confor-
midade com o artigo 1º, da Lei nº 2.791, de 05 de janeiro de 1993, com nova redação 
dada pelo artigo 4º, da Lei nº 3.773, de 04 de julho de 2002, resolve  CONCEDER LI-
CENÇA-PRÊMIO, à servidora CYNTIA DE MORAES REGO SOARES, matrícula 
nº 1546902, ocupante do cargo de provimento efetivo de MÉDICO, da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE, referente ao QUINQUÊNIO 2017/2022,  pelo período 
de 03 (três) meses, com conversão em abono pecuniário de 1/3 (um terço), de 01 de 
janeiro de 2023 a 28 de fevereiro de 2023.

Itajaí, 23 de novembro de 2022.

IRAN AILSON DE OLIVEIRA BRASIL
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 3434/2022

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da 
atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publica-
da no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, e em confor-
midade com o artigo 1º, da Lei nº 2.791, de 05 de janeiro de 1993, com nova redação 
dada pelo artigo 4º, da Lei nº 3.773, de 04 de julho de 2002, resolve  CONCEDER 
LICENÇA-PRÊMIO, à servidora SORAYA SCHWEITZER, matrícula nº 1892201, 
ocupante do cargo de provimento efetivo de TÉCNICO EM ENFERMAGEM, da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, referente ao QUINQUÊNIO 2017/2022,  
pelo período de 03 (três) meses, com conversão em abono pecuniário de 1/3 (um 
terço), de 01 de janeiro de 2023 a 28 de fevereiro de 2023.

Itajaí, 23 de novembro de 2022.

IRAN AILSON DE OLIVEIRA BRASIL
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 3435/2022

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da 
atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publica-
da no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, e em confor-
midade com o artigo 1º, da Lei nº 2.791, de 05 de janeiro de 1993, com nova redação 
dada pelo artigo 4º, da Lei nº 3.773, de 04 de julho de 2002, resolve  CONCEDER 
LICENÇA-PRÊMIO, à servidora THAMYRIS SCHWARTZ HEIDERSCHEIDT, 
matrícula nº 2184101, ocupante do cargo de provimento efetivo de ATENDENTE DE 
UNIDADE DE SAÚDE, da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, referente ao 
QUINQUÊNIO 2017/2022,  pelo período de 03 (três) meses, com conversão em abo-
no pecuniário de 1/3 (um terço), de 01 de janeiro de 2023 a 28 de fevereiro de 2023.

Itajaí, 23 de novembro de 2022.

IRAN AILSON DE OLIVEIRA BRASIL
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 3436/2022

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da 
atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publica-
da no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, e em confor-
midade com o artigo 1º, da Lei nº 2.791, de 05 de janeiro de 1993, com nova redação 

dada pelo artigo 4º, da Lei nº 3.773, de 04 de julho de 2002, resolve  CONCEDER 
LICENÇA-PRÊMIO, à servidora HELOIZE MORGADO CORDEIRO, matrícula 
nº 1788701, ocupante do cargo de provimento efetivo de FISIOTERAPEUTA, da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, referente ao QUINQUÊNIO 2016/2021,  
pelo período de 03 (três) meses, com conversão em abono pecuniário de 1/3 (um 
terço), de 01 de janeiro de 2023 a 28 de fevereiro de 2023.

Itajaí, 23 de novembro de 2022.

IRAN AILSON DE OLIVEIRA BRASIL
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 3437/2022

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso 
da atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, 
publicada no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, e em 
conformidade com o artigo 1º, da Lei nº 2.791, de 05 de janeiro de 1993, com nova 
redação dada pelo artigo 4º, da Lei nº 3.773, de 04 de julho de 2002, resolve  CON-
CEDER LICENÇA-PRÊMIO, à servidora MARCIA DENISE NOVAES, matrícula 
nº 1540203, ocupante do cargo de provimento efetivo de TÉCNICO EM ENFERMA-
GEM, da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, referente ao QUINQUÊNIO 
2017/2022,  pelo período de 03 (três) meses, com conversão em abono pecuniário de 
1/3 (um terço), de 01 de fevereiro de 2023 a 31 de março de 2023.

Itajaí, 23 de novembro de 2022.

IRAN AILSON DE OLIVEIRA BRASIL
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 3438/2022

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso 
da atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, 
publicada no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, e em 
conformidade com o artigo 1º, da Lei nº 2.791, de 05 de janeiro de 1993, com nova 
redação dada pelo artigo 4º, da Lei nº 3.773, de 04 de julho de 2002, resolve  CON-
CEDER LICENÇA-PRÊMIO, à servidora MARIA MALVINA ZABINI, matrícula nº 
2182601, ocupante do cargo de provimento efetivo de ATENDENTE DE UNIDADE 
DE SAÚDE, da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, referente ao QUINQUÊ-
NIO 2017/2022,  pelo período de 03 (três) meses, com conversão em abono pecuniá-
rio de 1/3 (um terço), de 01 de fevereiro de 2023 a 31 de março de 2023.

Itajaí, 23 de novembro de 2022.

IRAN AILSON DE OLIVEIRA BRASIL
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 3439/2022

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso 
da atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, 
publicada no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, e 
em conformidade com o artigo 1º, da Lei nº 2.791, de 05 de janeiro de 1993, com 
nova redação dada pelo artigo 4º, da Lei nº 3.773, de 04 de julho de 2002, resolve  
CONCEDER LICENÇA-PRÊMIO, à servidora MARISTELA BEAL, matrícula nº 
1892601, ocupante do cargo de provimento efetivo de TÉCNICO EM ENFERMA-
GEM, da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, referente ao QUINQUÊNIO 
2012/2017,  pelo período de 03 (três) meses, com conversão em abono pecuniário de 
1/3 (um terço), de 01 de maio de 2023 a 30 de junho de 2023.

Itajaí, 23 de novembro de 2022.

IRAN AILSON DE OLIVEIRA BRASIL
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas



PORTARIA N.º 3440/2022
           
O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da 
atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publica-
da no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, consoante às 
C.I.s nº 3419 e 3420/2022, da Secretaria Municipal de Educação e aos requerimentos 
da servidora GABRIELA LUIZ ALEXANDRE DA ROSA, matrícula nº 2294505, 
ocupante do cargo de provimento efetivo de PROFESSOR, da SECRETARIA MUNI-
CIPAL DE EDUCAÇÃO, resolve:

Art. 1 - CONCEDER LICENÇA GESTAÇÃO, em conformidade com o artigo 10, da 
Lei Complementar nº 180, de 17 de dezembro de 2010, pelo período de 14 de novem-
bro de 2022 a 13 de março de 2023.

Art. 2 - CONCEDER PRORROGAÇÃO DA LICENÇA GESTAÇÃO, em conformi-
dade com o § 9º, do artigo 10, da Lei Complementar nº 180, de 17 de dezembro de 
2010, pelo período de 14 de março de 2023 a 12 de maio de 2023.

Itajaí, 23 de novembro de 2022.

IRAN AILSON DE OLIVEIRA BRASIL
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 3443/2022

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da 
atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publica-
da no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, em conformi-
dade com o Decreto nº 5.538, de 01 de setembro de 1997, resolve AUTORIZAR ao 
servidor RUBENS FRANCISCO MENON, matrícula nº 2129307, ocupante do cargo 
de provimento em comissão de ASSESSOR I, da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, portador da CNH nº 01287644940, categoria 
AB, a dirigir, eventualmente, veículo oficial da Prefeitura Municipal de Itajaí, tendo 
como data final, 21 de agosto de 2024, ou, se antes, na data de desligamento do cargo 
em epígrafe.

Itajaí, 23 de novembro de 2022.

IRAN AILSON DE OLIVEIRA BRASIL
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

PORTARIA N.º 3445/2022

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da 
atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publica-
da no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, em conformi-
dade com o Decreto nº 5.538, de 01 de setembro de 1997, resolve AUTORIZAR ao 
servidor EDSON RODRIGO BASTOS, matrícula nº 2361203, ocupante do cargo de 
provimento em comissão de DIRETOR DE INDÚSTRIA, COMÉRCIO E SERVI-
ÇOS, da SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, 
portador da CNH nº 01552521788, categoria AB, a dirigir, eventualmente, veículo 
oficial da Prefeitura Municipal de Itajaí, tendo como data final, 31 de dezembro de 
2024, ou, se antes, na data de desligamento do cargo em epígrafe.

Itajaí, 23 de novembro de 2022.

IRAN AILSON DE OLIVEIRA BRASIL
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas



PORTARIA N.º 3446/2022
           
O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, 
inciso VII, da Lei Orgânica do Município, e consoante à C.I. nº 1271/2022 e SIPE nº 
263205/2022-e, da Secretaria Municipal de Saúde e requerimento do servidor, resolve 
RESCINDIR A PEDIDO o contrato de FABIO GAZZOLLA, matrícula nº 2197301, 
admitido para exercer emprego público de MÉDICO - ESF, da SECRETARIA MUNI-
CIPAL DE SAÚDE, 40 (quarenta) horas semanais, a contar de 23 de novembro de 
2022.

Itajaí, 23 de novembro de 2022.

MARCELO ALMIR SODRÉ DE SOUZA
Prefeito Municipal de Itajaí em exercício

PORTARIA N.º 3447/2022
           
O Prefeito Municipal de Itajaí, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 47, inciso 
VII, da Lei Orgânica do Município, consoante ao requerimento da servidora, resolve 
EXONERAR A PEDIDO, nos termos do artigo 38, inciso I, da Lei nº 2.960, de 03 de 
abril de 1995, RUBIA GRACIELA DE FREITAS, matrícula nº 1353504, ocupante 
do cargo de provimento efetivo de ATENDENTE DE UNIDADE DE SAÚDE, da 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, a contar de 23 de novembro de 2022.
                                                      
Itajaí, 23 de novembro de 2022.

MARCELO ALMIR SODRÉ DE SOUZA
Prefeito Municipal de Itajaí em exercício

PORTARIA N.º 3448/2022            

O Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas de Itajaí, no uso da 
atribuição que lhe confere a Portaria nº 0036/2021, de 01 de janeiro de 2021, publi-
cada no Jornal do Município – Edição nº 2350, de 06 de janeiro de 2021, e de acordo 
com a lei nº 4.075, de 26 de abril de 2004, art. 3º, Parágrafo Único, Inciso II consoan-
te a CI nº 3424/2022, da Secretaria Municipal de Educação – SIPE nº 262713/2022-e, 
e Agravo de Instrumento nº 5058485-93.2022.8.24.0000/SC, constante nos autos do 
Mandado de Segurança nº 5023901-95.2022.8.24.0033, resolve CONCEDER AFAS-
TAMENTO PARA CURSAR DOUTORADO, a servidora GRAZIELA CRISTINA 
GONÇALVES, matrícula nº 683109, ocupante do cargo de provimento efetivo de 
PROFESSOR, da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, com início em 
24/11/2022 e término em 23/11/2026.
  
Itajaí, 23 de novembro de 2022.

IRAN AILSON DE OLIVEIRA BRASIL
Secretário Municipal de Administração e Gestão de Pessoas

ATOS DO PROCON





ATOS DA PROCURADORIA

DECRETO Nº 12.780, DE 22 DE NOVEMBRO DE 2022.

DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, 
AUTORIZADO PELA LEI MUNICIPAL Nº 7.369, DE 28 DE DEZEMBRO DE 
2021, PARA ATENDER AS DESPESAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE DE-
SENVOLVIMENTO URBANO E HABITAÇÃO.

O Prefeito de Itajaí Em Exercício, no uso de suas atribuições legais, com fundamento 
no art. 47, inciso VII, da Lei Orgânica do Município de Itajaí, bem como no art. 6º, 
inciso IV, da Lei Municipal nº 7.369, de 28 de dezembro de 2021, e, considerando o 
teor do processo administrativo nº 262381/2022-e, 

DECRETA:

Art. 1º Fica aberto um crédito adicional suplementar até o limite de R$ 539.372,87 
(quinhentos e trinta e nove mil, trezentos e setenta e dois reais e oitenta e sete centa-
vos), destinado a suplementar a dotação abaixo descrita, pertencente ao orçamento 
municipal vigente, para aquisição de material permanente para o Centro Regional de 
Inovação de Itajaí:

Órgão: 31000 – Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano e Habitação
Unidade orçamentária: 31031 – Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano e 
Habitação
Funcional-programática: 15.451.5
Ação: 2.223 – Projetos e Obras
Modalidade de Aplicação/Recurso: 4.4.90.00.00.20001/777
Valor: R$ 539.372,87

Art. 2º O crédito aberto no art. 1º será coberto com recurso proveniente de superávit 
financeiro do exercício anterior.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura de Itajaí, 22 de novembro de 2022. 

MARCELO ALMIR SODRÉ DE SOUZA
Prefeito Municipal Em Exercício

GASPAR LAUS
Procurador-Geral do Município

DECRETO Nº 12.785, DE 23 DE NOVEMBRO DE 2022.

DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, 
AUTORIZADO NO ART. 6, INCISO II, DA LEI MUNICIPAL Nº 7.369, DE 28 
DE DEZEMBRO DE 2021, PARA ATENDER AS DESPESAS DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO URBANO E HABITAÇÃO.

O Prefeito de Itajaí, no uso de suas atribuições legais, com fundamento no inciso VII, 
do artigo 47, da Lei Orgânica do Município de Itajaí, bem como no Art. 6º, inciso 
II, da Lei Municipal nº 7.369, de 28 de dezembro de 2021, e, considerando o teor do 
processo administrativo nº 263728/2022-e, 

DECRETA:

Art. 1º Fica aberto um crédito adicional suplementar até o limite de R$ 2.800,00 (dois 
mil e oitocentos reais), destinado a suplementar a dotação abaixo descrita, pertencente 
ao orçamento municipal vigente, para suprir despesas de custeio da Praça CEU:

Órgão: 31000 – Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano e Habitação
Unidade orçamentária: 31031 – Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano e 
Habitação
Funcional-programática: 15.451.5
Ação: 2.223 – Projetos e Obras
Modalidade de Aplicação/Recurso: 3.3.90.00.00.20008/778
Valor: R$ 2.800.00

Art. 2º O crédito adicional suplementar aberto no art. 1º, no valor de R$ 2.800,00 
(dois mil e oitocentos reais), será coberto por conta da anulação da seguinte dotação:

Órgão: 31000 – Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano e Habitação
Unidade orçamentária: 31031 – Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano e 
Habitação
Funcional-programática: 15.451.5
Ação: 2.223 – Projetos e Obras
Modalidade de Aplicação/Recurso: 4.4.90.00.00.20008/649
Valor: R$ 2.800.00

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura de Itajaí, 23 de novembro de 2022. 

MARCELO ALMIR SODRÉ DE SOUZA
Prefeito Municipal Em Exercício

GASPAR LAUS
Procurador-Geral do Município

ATOS DA SEC. FAZENDA

NOTIFICAÇÃO DE DESPACHO DE ADMISSIBILIDADE
Recurso: 5705-22-ITJ-REC
Notificado: SEMA ADMINISTRADORA DE BENS LTDA
CNPJ/CPF: 13.248.239/0001-27
Matéria: Impugnação Notificação ISS Construção Civil 4399.A/2021

Fica o contribuinte, acima identificado, NOTIFICADO do Despacho de Admissibili-
dade 109/2022-OJPF, que NEGOU CONHECIMENTO ao recurso administrativo. A 
publicação ocorre por não ter sido encontrado nos endereços constantes nos autos.
A cópia do despacho poderá ser obtida junto ao Órgão Julgador de Processos Fiscais, 
situado na Rua Manoel Vieira Garção, número 120, salas 601 e 602, no bairro Cen-
tro, neste Município.

Itajaí, 21 de novembro de 2022.

Débora Sílvia Lyra Círico
Autoridade Julgadora
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ATOS DA SEC. SAÚDE



ATOS DO SEMASA

CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 011/2022

Processo Administrativo Nº 2022-SAN-073195

HOMOLOGAÇÃO

A CONCORRÊNCIA Nº 011/2022, de que trata este processo, objetivou a seleção 
da melhor proposta para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA ELABORAÇÃO 
DO PROJETO BÁSICO E EXECUTIVO DO SISTEMA DE DISTRIBUIÇÃO DE 
ÁGUA E DO SISTEMA DE COLETA DE ESGOTO, A FIM DE COMPLEMENTAR 
OS PROJETOS EXISTENTES E COMPATIBILIZAR COM OS PROJETOS DE 
REURBANIZAÇÃO APRESENTADOS PELA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
ITAJAÍ, em toda a sua tramitação, foi atendida a legislação pertinente.

Desse modo, satisfazendo a legislação vigente ao mérito, HOMOLOGO a decisão 
da Comissão de Licitação que classificou como vencedora da CONCORRÊNCIA Nº 
011/2022 a empresa ELO ENGENHARIA E SANEAMENTO AMBIENTAL LTDA, 
CNPJ 27.606.498/0001-97, no valor global estimado de R$ 75.000,00 (setenta e cinco 
mil reais), para execução do objeto da presente Licitação. 

Itajaí/SC, 23 de novembro de 2022.

Rafael Luiz Pinto
Diretor Geral

CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 011/2022

Processo Administrativo Nº 2022-SAN-073195

EXTRATO DO CONTRATO Nº 084/2022

Contratada: ELO ENGENHARIA E SANEAMENTO AMBIENTAL LTDA. CNPJ: 
27.606.498/0001-97. Sócio Administrador: Rodrigo Amin Helou Vieceli – CPF n° 
009.278.549-29. Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA ELABORAÇÃO 
DO PROJETO BÁSICO E EXECUTIVO DO SISTEMA DE DISTRIBUIÇÃO DE 
ÁGUA E DO SISTEMA DE COLETA DE ESGOTO, A FIM DE COMPLEMEN-
TAR OS PROJETOS EXISTENTES E COMPATIBILIZAR COM OS PROJETOS 
DE REURBANIZAÇÃO APRESENTADOS PELA PREFEITURA MUNICIPAL 
DE ITAJAÍ - SC.  O valor Global deste Contrato é de R$ 75.000,00 (setenta e cinco 
mil reais). O prazo para execução dos serviços será de 210 (duzentos e dez) dias, a 
contar da data de assinatura do contrato. O prazo de vigência será de 90 (noventa) dias 
após o término do prazo de execução. O serviço deverá estar de acordo com a Lei n° 
8.666/93 e suas alterações. 
Data de Assinatura: 23/11/2022

Itajaí/SC, 23 de novembro de 2022.

Rafael Luiz Pinto
Diretor Geral

INSTRUÇÃO NORMATIVA N. 04/2022
PRORROGA O PRAZO DE TÉRMINO DO ACORDO DE COMPENSAÇÃO DE 
HORAS PREVISTO NA IN 03/2021 ALTERADO PELA IN 07/2021.

O DIRETOR GERAL DO SEMASA, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 
3º da Lei Complementar nº 367, de 20 de dezembro de 2019 e; 
CONSIDERANDO o déficit no quadro de servidores para suprir as demandas que a 
Autarquia tem apresentado no último período de banco de horas;
CONSIDERANDO a prerrogativa de todos os servidores compensarem as horas extra-
ordinárias de forma isonômica;
RESOLVE: 
Art. 1º - Fica prorrogado o ACORDO DE COMPENSAÇÃO DE HORAS previsto no 
capítulo III da IN 03/2021, alterado pela IN 07/2021, para a data de 30/06/2023.
Art. 2º - Esta Instrução Normativa entra em vigor a partir da data da sua publicação.

Itajaí, 23 de novembro de 2022.

RAFAEL LUIZ PINTO             DIEGO ANTÔNIO DA SILVA
Diretor Geral   Diretor Administrativo Financeiro

PREGÃO ELETRÔNICO N° 046/2022
Processo Administrativo Nº 2022-SAN-075152
 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 083 2022

Contratada: RSL CIENTÍFICA COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS E SERVIÇOS 
LTDA – ME; CNPJ sob nº 09.082.080/0001-46. Sócio/Diretor: Sr(a). Silvio Cesar 
Farias, CPF de nº 128.078.878-05. Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO CONTINUADO DE CALIBRAÇÃO DE EQUI-
PAMENTOS DOS LABORATÓRIOS DE CONTROLE DE QUALIDADE DAS 
ESTAÇÕES DE TRATAMENTO DE ÁGUA E ESGOTO DO SEMASA. O valor 
Global deste contrato é de R$ 41.010,00 (quarenta e um mil e dez reais). O prazo para 
execução dos serviços será de até 30 (trinta) dias a partir da solicitação do serviço. O 
prazo de vigência será de 12 (doze) meses a contar da data de assinatura do contrato. 
O serviço deverá estar de acordo com a Lei 8.666/93 e suas alterações. 
Data de Assinatura: 23/11/2022.

Itajaí/SC, 23 de novembro de 2022.

Rafael Luiz Pinto
Diretor Geral

ATOS DA SEC. GOVERNO

AVISO DE CHAMAMENTO PÚBLICO

O Município de Itajaí, por meio da Secretaria de Governo, torna público aos interessa-
dos a realização do CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 258546/2022/SEDAC.

OBJETO: Recepção e Seleção de Propostas Técnicas e Planos de Trabalho de 
Organizações da Sociedade Civil – OSC’s visando a celebração de o SERVIÇO DE  
PROMOÇÃO  DO  PROTAGONISMO  INFANTIL,  DA  CONSCIÊNCIA  CIDA-
DÃ  E  DA CONSTRUÇÃO E COMPREENSÃO CORPORAL, FAIXA ETÁRIA 
DE 4(QUATRO) A 11(ONZE) ANOS,  RESIDENTES  E  DOMICILIADOS  EM  
TODOS  OS  BAIRROS  DE  ITAJAÍ  –  PARA 80 (OITENTA) VAGAS PELO  PE-
RÍODO  DE  11 (ONZE)  MESES,  DURANTE  O EXERCÍCIO  DE  FEVEREIRO  
A  DEZEMBRO  DE  2023. VALOR  ESTIMADO  R$  90.000,00 (NOVENTA MIL 
REAIS).

VALOR GLOBAL ESTIMADO: R$ 90.000,00 (NOVENTA MIL REAIS).

Edital disponível: a partir de 23/11/2022.

Endereço: Rua Alberto Werner, nº 100, Bairro Vila Operária, 2º Andar - Prefeitura 
Municipal de Itajaí - Paço Itajaí-Açu.

Prazo de Entrega: DATA/HORA: Recebimento dos Envelopes até:
Dia: 05/01/2023   Hora: das 13 às 19 horas 

Data de Abertura dos Envelopes: 06/01/2023 às 13H45

O Edital completo e seus anexos estão disponíveis no endereço eletrônico www.itajai.
sc.gov.br no link “Chamamento Público” e também poderão ser adquiridos na Secre-
taria de Governo, no endereço citado acima, mediante o pagamento da taxa recolhida 
através de DAM – Documento de Arrecadação Municipal, requerido diretamente no 
atendimento da Praça do Cidadão da Prefeitura Municipal de Itajaí.

Itajaí, 23 de novembro de 2022.

JEAN CARLOS SESTREM
Secretário de Governo



AVISO DE CHAMAMENTO PÚBLICO

O Município de Itajaí, por meio da Secretaria de Governo, torna público aos interessa-
dos a realização do CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 258422/2022/SEDAC

OBJETO: Recepção e Seleção de Propostas Técnicas e Planos de Trabalho de Organi-
zações da Sociedade Civil – OSC’s visando a celebração de o SERVIÇO DE ATIVI-
DADE CULTURAL E ESPORTIVA, NA MODALIDADE PATINAÇÃO ARTÍSTI-
CA, PARA CRIANÇAS E ADOLESCENTES, COM OU SEM DEFICIÊNCIAS, EM 
SITUAÇÃO DE RISCO E VULNERABILIDADE SOCIAL, NA FAIXA ETÁRIA 
ENTRE 04(QUATRO) A 15(QUINZE) ANOS, RESIDENTES E/OU DOMICILIA-
DOS EM TODOS OS BAIRROS DE ITAJAÍ/SC ,PARA 40 (QUARENTA) VAGAS, 
PELO  PERÍODO  DE  11 (ONZE)  MESES,  DURANTE  O EXERCÍCIO  DE  
FEVEREIRO  A  DEZEMBRO  DE  2023.  VALOR  ESTIMADO  R$  55.000,00 
(CIQUENTA E CINCO MIL REAIS).

VALOR GLOBAL ESTIMADO: R$ 55.000,00 (CINQUENTA E CINCO MIL 
REAIS).

Edital disponível: a partir de 23/11/2022.

Endereço: Rua Alberto Werner, nº 100, Bairro Vila Operária, 2º Andar - Prefeitura 
Municipal de Itajaí - Paço Itajaí-Açu.

Prazo de Entrega: DATA/HORA: Recebimento dos Envelopes até:
Dia: 05/01/2023   Hora: das 13 às 19 horas 

Data de Abertura dos Envelopes: 06/01/2023 às 14H

O Edital completo e seus anexos estão disponíveis no endereço eletrônico www.itajai.
sc.gov.br no link “Chamamento Público” e também poderão ser adquiridos na Secre-
taria de Governo, no endereço citado acima, mediante o pagamento da taxa recolhida 
através de DAM – Documento de Arrecadação Municipal, requerido diretamente no 
atendimento da Praça do Cidadão da Prefeitura Municipal de Itajaí.

Itajaí, 23 de novembro de 2022.

JEAN CARLOS SESTREM
Secretário de Governo

AVISO DE CHAMAMENTO PÚBLICO

O Município de Itajaí, por meio da Secretaria de Governo, torna público aos interessa-
dos a realização do CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 258104/2022/SEDAC.

OBJETO: Recepção e Seleção de Propostas Técnicas e Planos de Trabalho de 
Organizações da Sociedade Civil – OSC’s visando a celebração de o SERVIÇO DE 
PROGRAMA DE TREINAMENTO PARENTAL E PRÁTICAS PARENTAIS POSI-
TIVAS COM EQUIPE MULTIDISCIPLINAR, PARA O PRINCIPAL CUIDADOR 
DO GRUPO SOCIAL FAMILIAR DAS CRIANÇAS E ADOLESCENTES COM 
DEFICIÊNCIA OU TRANSTORNO ESPECTRO AUTISTA, EM SITUAÇÃO DE 
RISCO E VULNERABILIDADE SOCIAL, NA FAIXA ETÁRIA DE 00(ZERO) A 
17(DEZESSETE) ANOS 11(ONZE) MESES E 29(VINTE E NOVE) DIAS, RESI-
DENTES E DOMICILIADOS EM TODOS OS BAIRROS DE ITAJAÍ/SC – PARA 
150 (CENTO E CINQÜENTA) VAGAS, PELO PERÍODO DE 2(DOIS) MESES, 
DURANTE O EXERCÍCIO DE JANEIRO E FEVEREIRO DE 2023. VALOR ESTI-
MADO R$ 95.000,00 (NOVENTA E CINCO MIL REAIS).

VALOR GLOBAL ESTIMADO: R$ 95.000,00 (NOVENTA E CINCO MIL REAIS).

Edital disponível: a partir de 23/11/2022.

Endereço: Rua Alberto Werner, nº 100, Bairro Vila Operária, 2º Andar - Prefeitura 
Municipal de Itajaí - Paço Itajaí-Açu.

Prazo de Entrega: DATA/HORA: Recebimento dos Envelopes até:
Dia: 05/01/2023   Hora: das 13 às 19 horas 

Data de Abertura dos Envelopes: 06/01/2023 às 14h15

O Edital completo e seus anexos estão disponíveis no endereço eletrônico www.itajai.
sc.gov.br no link “Chamamento Público” e também poderão ser adquiridos na Secre-
taria de Governo, no endereço citado acima, mediante o pagamento da taxa recolhida 

através de DAM – Documento de Arrecadação Municipal, requerido diretamente no 
atendimento da Praça do Cidadão da Prefeitura Municipal de Itajaí.

Itajaí, 23 de novembro de 2022.

JEAN CARLOS SESTREM
Secretário de Governo

AVISO DE CHAMAMENTO PÚBLICO

O Município de Itajaí, por meio da Secretaria de Governo, torna público aos interessa-
dos a realização do CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 252360/2022/SEDAC.

OBJETO: Recepção e Seleção de Propostas Técnicas e Planos de Trabalho de Orga-
nizações da Sociedade Civil – OSC’s visando a celebração de o SERVIÇO DE QUA-
LIFICAÇÃO E PROFISSIONALIZAÇÃO COM ÊNFASE NO CURSO AUXILIAR 
DE PRODUÇÃO INDUSTRIAL PARA ADOLESCENTES, JOVENS E ADULTOS 
COM DEFICIÊNCIA INTELECTUAL OU MÚLTIPLA E TEA, FAIXA ETÁRIA 
A PARTIR DOS 14(CATORZE) ANOS, RESIDENTES E/OU DOMICILIADOS 
EM TODOS OS BAIRROS DE ITAJAÍ – PARA  80 (OITENTA) VAGAS, PELO 
PERÍODO DE 11(ONZE) MESES, DURANTE O EXERCÍCIO DE FEVEREIRO 
A DEZEMBRO DE 2023. VALOR ESTIMADO R$ 390.000,00 (TREZENTOS E 
NOVENTA MIL REAIS).

VALOR GLOBAL ESTIMADO: R$ 390.000,00 (TREZENTOS E NOVENTA MIL 
REAIS).

Edital disponível: a partir de 23/11/2022.

Endereço: Rua Alberto Werner, nº 100, Bairro Vila Operária, 2º Andar - Prefeitura 
Municipal de Itajaí - Paço Itajaí-Açu.

Prazo de Entrega: DATA/HORA: Recebimento dos Envelopes até:
Dia: 05/01/2023   Hora: das 13 às 19 horas 

Data de Abertura dos Envelopes: 06/01/2023 às 14H30

O Edital completo e seus anexos estão disponíveis no endereço eletrônico www.itajai.
sc.gov.br no link “Chamamento Público” e também poderão ser adquiridos na Secre-
taria de Governo, no endereço citado acima, mediante o pagamento da taxa recolhida 
através de DAM – Documento de Arrecadação Municipal, requerido diretamente no 
atendimento da Praça do Cidadão da Prefeitura Municipal de Itajaí.

Itajaí, 23 de novembro de 2022.

JEAN CARLOS SESTREM
Secretário de Governo

AVISO DE CHAMAMENTO PÚBLICO

O Município de Itajaí, por meio da Secretaria de Governo, torna público aos interessa-
dos a realização do CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 259127/2022/SEDAC

OBJETO: Recepção e Seleção de Propostas Técnicas e Planos de Trabalho de 
Organizações da Sociedade Civil – OSC’s visando a celebração de o SERVIÇO DE 
ABORDAGEM MULTISSENSORIAL PARA CRIANÇA E ADOLESCENTE, 
EM SITUAÇÃO DE VULNERABILIDADE  SOCIAL,  UTILIZANDO  COMO  
INSTRUMENTOS  PEDAGÓGICOS  AS PRÁTICAS CIRCENSES E O MUNDO 
DIGITAL, FAIXA ETÁRIA DE 06(SEIS) A 17(DEZESSETE) ANOS  11(ONZE)  
MESES  E  29(VINTE  E  NOVE)  DIAS  –  PARA 120(CENTO  E  VINTE) 
VAGAS, PELO PERÍODO DE 11(ONZE) MESES, DURANTE O EXERCÍCIO DE 
FEVEREIRO A DEZEMBRO  DE  2023.  VALOR  ESTIMADO  R$  280.000,00  
(DUZENTOS  E  OITENTA  MIL REAIS.

VALOR GLOBAL ESTIMADO: R$ 280.000,00 (DUZENTOS E OITENTA MIL 
REAIS)

Edital disponível: a partir de 23/11/2022.

Endereço: Rua Alberto Werner, nº 100, Bairro Vila Operária, 2º Andar - Prefeitura 
Municipal de Itajaí - Paço Itajaí-Açu.



Prazo de Entrega: DATA/HORA: Recebimento dos Envelopes até:
Dia: 05/01/2023   Hora: das 13 às 19 horas 

Data de Abertura dos Envelopes: 06/01/2023  às 13h30 

O Edital completo e seus anexos estão disponíveis no endereço eletrônico www.itajai.
sc.gov.br no link “Chamamento Público” e também poderão ser adquiridos na Secre-
taria de Governo, no endereço citado acima, mediante o pagamento da taxa recolhida 
através de DAM – Documento de Arrecadação Municipal, requerido diretamente no 
atendimento da Praça do Cidadão da Prefeitura Municipal de Itajaí.

Itajaí, 23 de novembro de 2022.

JEAN CARLOS SESTREM
Secretário de Governo

Extrato do Aditivo: QUARTO TERMO ADITIVO AO TERMO DE COLABORA-
ÇÃO Nº 34/2021.
Celebrado entre Prefeitura de Itajaí e Associação Lar do Adolescente. 
CNPJ:  76.702.406/0002-69
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 13019, de 31 de julho de 2014 
Número do Processo: 259984/2022. 
Objeto: Serviço de Acolhimento Institucional provisório e excepcional para 15(quin-
ze) adolescentes, de 12 a 18 anos, de ambos os sexos, inclusive com deficiência, sob 
medida de proteção (Art. 98 do Estatuto da Criança e do Adolescente) e em situação 
de risco pessoal e social, cujas famílias ou responsáveis encontrem-se temporaria-
mente impossibilitados de cumprir sua função de cuidado e proteção, residentes e 
domiciliados no município.
Cláusula Primeira:  Da alteração da cláusula Segunda – Acréscimo de valor 
Valor:  R$ 33.709,76 (Trinta e três mil, setecentos e nove reais e setenta e seis centa-
vos). 
Data de Assinatura: 18 de novembro de 2022.
........................................................................................................................................
.................

Extrato do Aditivo: DÉCIMO TERMO ADITIVO AO TERMO DE COLABORA-
ÇÃO Nº 09/2020
Celebrado entre Prefeitura de Itajaí através da Secretaria de Assistência Social e a Or-
ganização da Sociedade Civil - Associação para Desenvolvimento Artísitico Cultural e 
Ocupacional do Portador de Necessidades Especiais – ADACO/OFEARTE
CNPJ: 05.378.593/0002-29
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 13019, de 31 de julho de 2014 
Processo Sipe: 259577/2022
Objeto: Serviço de proteção social especial de alta complexidade, em natureza de ser-
viço de acolhimento institucional para jovens e adultos com deficiência a partir de 18 
anos de idade ambos os sexos, que deverá ser desenvolvido em residência inclusiva, 
para pessoas residentes e domiciliados no município de Itajaí, cujos vínculos familia-
res estejam rompidos ou fragilizados – para 12 vagas.
Cláusula Primeira – Da alteração da Cláusula segunda : Acréscimo de valor
Para execução deste Termo aditivo da parceria do Termo de Colaboração Nº 09/2020 
com o valor inicial de, R$ 19.196,19 (Dezenove mil, cento e noventa e seis reais e 
dezenove centavos). 
Data de Assinatura: 18 de novembro de 2022.
........................................................................................................................................
.................

Extrato do Aditivo: SEGUNDO TERMO ADITIVO AO TERMO DE COLABORA-
ÇÃO Nº 038/2021
Celebrado entre Prefeitura de Itajaí através da Secretaria de Assistência Social e a 
Organização da Sociedade Civil – ASSOCIAÇÃO DE PAIS E ALUNOS DOS EXEP-
CIONAIS – APAE 
CNPJ: 84.306.869/0001-59
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 13019, de 31 de julho de 2014 
Processo Sipe: 259208/2022
Objeto: CONTRATAÇÃO DE PARCERIA PARA DESENVOLVER AÇÔES DE 
ASSESSORAMENTO, DEFESA E GARANTIA DE DIREITOS NO ÂMBITO 
DA ASSISTÊNCIA SOCIAL A SER PRESTADO DE FORMA CONTINUADA, 
PERMANENTE E PLANEJADA ÁS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA MÚLTIPLAS 
(FÍSICA, MENTAL, INTELECTUAL E SENSORIAL) E SUAS FAMÍLIAS.

Cláusula Primeira – Da alteração da Cláusula segunda : Acréscimo de valor
Para execução deste Termo aditivo da parceria do Termo de Colaboração Nº 09/2020 
com o valor inicial de, R$ 6.570,94 (Seis mil, quinhentos e setenta reais e noventa e 
quatro centavos). 
Data de Assinatura: 18 de novembro de 2022.
........................................................................................................................................
.................

EDITAL DE CREDENCIAMENTO N° 011/2022
O MUNICÍPIO DE ITAJAÍ, à Rua Alberto Werner, 100, Vila Operária através da 
Secretaria Municipal de Governo, torna público que abriu prazo para CREDENCIA-
MENTO DE INSTITUIÇÕES DE ENSINO INTERESSADAS EM FIRMAR COM 
A ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL TERMO DE CREDENCIAMENTO PARA 
O ATENDIMENTO DE ATÉ 5.000 (CINCO MIL) CRIANÇAS NO PLANTÃO 
DE FÉRIAS, conforme especificado no Edital, sob a regência da Lei 8.666/93 e 
alterações posteriores. O edital encontra-se à disposição dos interessados para fazer o 
download, através do site www.itajai.sc.gov.br. Os documentos serão recebidos até as 
19h00min do dia 09 de dezembro de 2022, no Departamento de Licitações e Contra-
tos da Prefeitura de Itajaí, no endereço acima mencionado.

Itajaí (SC), 24 de novembro de 2022.
JEAN CARLOS SESTREM
Secretário Municipal de Governo



CHAMADA PÚBLICA 005/2022
CHAVE TCE: 7B565B87B9129013C80A1848663DF388F38F504

O Município de Itajaí-SC TORNA PÚBLICO, para conhecimento dos interessados, a 
CHAMADA PÚBLICA, visando o CREDENCIAMENTO DE GRUPOS FORMAIS 
DA AGRICULTURA FAMILIAR E DE EMPREENDEDORES FAMILIARES RU-
RAIS CONSTITUÍDOS EM COOPERATIVAS, ASSOCIAÇÕES E FORNECEDO-
RES INDIVIDUAIS, VISANDO À AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS 
PARA ATENDER OS ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO. O Edital e 
seus anexos estão disponíveis no endereço eletrônico www.itajai.sc.gov.br, link LICI-
TAÇÕES. Informações e esclarecimentos devem ser endereçados ao e-mail licitaco-
es@itajai.sc.gov.br. As propostas devem ser protocoladas junto a Diretoria Executiva 
de Licitações e Contratos da Secretaria Municipal Governo, localizado à Rua Alberto 
Werner, nº 100, Vila Operária, CEP 88.304-053, Itajaí (SC) até às 19h00min do dia 15 
de dezembro de 2022. 

Itajaí-SC, 23 de novembro de 2022.

Jean Carlos Sestrem
Secretário Municipal de Governo

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 103/2022
Processo nº 241562/2022

O Município de Itajaí torna público que contratou, mediante Dispensa de Licitação, 
a empresa PRESTADORA DE SERVIÇOS E CONSTRUTORA ALICE LTDA, 
visando a EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE CONSERVAÇÃO, MANUTENÇÃO E 
PEQUENOS REPAROS EM MOBILIÁRIOS E PRÉDIOS PÚBLICOS ESCOLA-
RES DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO INFANTIL, por um período de 03 meses, 
pelo valor total de R$ 313.636,20 (trezentos e treze mil, seiscentos e trinta e seis reais 
e vinte centavos), com fundamento no inciso IV do artigo 24 da Lei nº 8.666/93 e 
alterações posteriores.

Itajaí, 23 de novembro de 2022.
 
JEAN CARLOS SESTREM
Secretário de Governo

Extrato: CONTRATO Nº 320/2022 FMS
Nome: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Empresa: CELK SISTEMAS LTDA
CNPJ: 03.434.978/0001-50
Quadro Societário: Cristiano de Souza Esmeraldino ,Lauro Alexandre Klein
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Modalidade: Pregão Eletrônico
Referência Modalidade: 334/2022
Número do Processo: 217866/2022-e
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECER LICENÇA DE USO 
DO SISTEMA INFORMATIZADO DE GESTÃO EM SAÚDE. 
Data Assinatura: 23/11/2022
Valor: 638.155,00  (seiscentos e trinta e oito mil e cento e cinquenta e cinco reais)
Vigência: O contrato terá vigência de 12 (doze) meses, a partir da ordem de serviço, 
permitindo-se a prorrogação nos termos do art. 57 da Lei nº 8.666/93. 

Extrato: CONTRATO Nº_313/2022 FMAS
Nome: Fundo Municipal de Assistência Social
Empresa: RESIDENCIAL GERIÁTRICO BETEL LTDA
CNPJ: 36.950.093/0001-62
Quadro Societário: Charlles Willian Correa
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Modalidade: Credenciamento
Referência Modalidade: 008/2022
Número do Processo: 187274/2022-e
Objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE FORMA COMPLEMENTAR AO SISTE-
MA ÚNICO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – SUAS, PARA ATENDER A DEMANDA 
GERADA PARA O SERVIÇO DE PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL DE MÉDIA 
COMPLEXIDADE SOB GESTÃO DO MUNICÍPIO DE ITAJAÍ/SC, NA MODA-
LIDADE DE CENTRO DIA. CONTRATO FIRMADO ENTRE O MUNICÍPIO DE 
ITAJAÍ E A EMPRESA RESIDENCIAL GERIATRICO BETEL LTDA.
Motivo: O valor mensal a ser pago por vaga é de R$ 4.360,00 (quatro mil, trezentos e 
sessenta reais). 
Data Assinatura: 21/11/2022
Vigência: A contratação terá a vigência inicial de 12 (doze) meses, a contar da assina-
tura do contrato.

Extrato: CONTRATO Nº_314/2022 FMS
Nome: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Empresa: LC SERVIÇOS DE ALVENARIA LTDA
CNPJ: 30.941.974/0001-30
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Modalidade: Pregão Eletrônico
Referência Modalidade: 278/2022
Número do Processo: 159823/2022-e
Objeto: AQUISIÇÃO DE DIVISÓRIAS, FORROS E PERSIANAS PARA A SECRE-
TARIA DE SAÚDE – Lote 10.
Data Assinatura: 22/11/2022
Valor: 50.750,00  (cinquenta mil e setecentos e cinquenta reais)
Vigência: O contrato terá vigência de 12 (doze) meses a partir de sua assinatura, per-
mitindo-se a prorrogação nos termos do art. 57 da Lei nº 8.666/93. 

Extrato: CONTRATO Nº_315/2022 FMS
Nome: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Empresa: DELDUQUE COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA. ME
CNPJ: 07.082.650/0001-72
Quadro Societário: Juliano Schweitzer Delduque, Angela Maria Sehn
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Modalidade: Pregão Eletrônico
Referência Modalidade: 278/2022
Número do Processo: 159823/2022-e
Objeto: AQUISIÇÃO DE DIVISÓRIAS, FORROS E PERSIANAS PARA A SECRE-
TARIA DE SAÚDE – Lote 10.
Data Assinatura: 22/11/2022
Valor: 1.733.193,10  (um milhão, setecentos e trinta e três mil, cento e noventa e três 
reais e dez centavos)
Vigência: O contrato terá vigência de 12 (doze) meses a partir de sua assinatura, per-
mitindo-se a prorrogação nos termos do art. 57 da Lei nº 8.666/93. 

Extrato: CONTRATO Nº 316/2022 FMAS
Nome: Fundo Municipal de Assistência Social
Empresa: LOUREIRO E FIGUEIREDO COMÉRCIO DE VEÍCULOS LTDA
CNPJ: 40.976.095/0001-06
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Modalidade: Pregão Eletrônico
Referência Modalidade: 337/2022
Número do Processo: 224692/2022-e
Objeto: AQUISIÇÃO DE UM VEÍCULO, PARA A SECRETARIA DE ASSISTÊN-



CIA SOCIAL. 
Data Assinatura: 22/11/2022
Valor: 122.240,00  (cento e vinte e dois mil e duzentos e quarenta reais)
Vigência: O contrato terá vigência de 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura, 
permitindo-se a prorrogação nos termos do art. 57 da Lei nº 8.666/93. O veículo 
deverá ser entregue em até 30 dias úteis após a emissão da Autorização fornecimento/
Empenho pela Secretaria Municipal de Assistência Social.

Extrato: 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 285/2022 
Nome: Município de Itajaí
Empresa: FUNDACAO UNIVERSIDADE DO VALE DO ITAJAI
CNPJ: 84.307.974/0001-02
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Número do Processo: 247005/2022 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ES-
PECIALIZADOS DE PLANEJAMENTO, ORGANIZAÇÃO, E REALIZAÇÃO DE 
CONCURSO PÚBLICO DE PROVAS E TÍTULOS PARA SELEÇÃO DE CANDI-
DATOS PARA PROVIMENTO DE CARGOS DO QUADRO DO MAGISTÉRIO DA 
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE ITAJAÍ.
Motivo: Constitui objeto deste aditivo a prorrogação dos prazos inicialmente estabe-
lecidos, passando a data limite para conclusão dos serviços para o dia 20/12/2022 e a 
vigência contratual para 31/12/2022, pelo fato de que a Secretaria Municipal de Edu-
cação constatou que não seria possível entregar os resultados nos prazos inicialmente 
contratados, conforme C.I nº 3090/2022/DGP/SME e C.I nº 3278/2022/DGP/SME.
O presente aditivo não altera o valor contratual.
Data Assinatura: 22/11/2022

Extrato: 12º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 127/2014 
Nome: Município de Itajaí
Empresa: PATRICIA REGINA PEREIRA
CPF: 513.628.649-00
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Número do Processo: 249059/2022 
Objeto: LOCAÇÃO DE IMÓVEL LOCALIZADO NA RUA JOINVILLE, Nº 410, 
BAIRRO CENTRO, PARA SEDE DO CONSELHO TUTELAR DE ITAJAÍ.
Motivo: Constitui objeto deste aditivo:
- a SUBSTITUIÇÃO DA PESSOA FÍSICA (LOCADORA) CONTRATADA, passan-
do a ser a Sra. PATRICIA REGINA PEREIRA, já qualificada na cláusula primeira, 
no lugar do Sr. Fernando José Muller Pereira, com base no pedido da Secretaria 
Municipal de Promoção da Cidadania e documentação constante no processo SIPE nº 
249059/2022 - 2780/2021-e;
- a renovação do contrato pelo período de 01/01/2023 a 31/12/2023, tendo em vista 
a necessidade da locação, conforme justificativa anexa ao processo administrativo 
supracitado.
Data Assinatura: 22/11/2022
Valor: 71.497,92  (setenta e um mil, quatrocentos e noventa e sete reais e noventa e 
dois centavos)

Extrato: CONTRATO Nº 318/2022
Nome: Município de Itajaí
Empresa: PRESTADORA DE SERVIÃ‡OS E CONSTRUTORA ALICE LTDA EPP
CNPJ: 23.080.297/0001-48
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Modalidade: Dispensa
Referência Modalidade: 103/2022
Número do Processo: 241562/2022-e
Objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONSERVAÇÃO, MANUTENÇÃO E 
PEQUENOS REPAROS EM MOBILÍARIOS E PRÉDIOS PÚBLICOS ESCOLA-
RES DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO INFANTIL.
Data Assinatura: 23/11/2022
Valor: 313.636,20  (trezentos e treze mil, seiscentos e trinta e seis reais e vinte centa-
vos)
Vigência: O contrato terá vigência de 01/01/2023 a 31/03/2023, período em que serão 
prestados os serviços.

Extrato: 3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 253/2021 
Nome: Município de Itajaí
Empresa: CR ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA
CNPJ: 01.650.178/0001-40
Quadro Societário: Walney Agilio Raimondi
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Número do Processo: 253684/2022 
Objeto: EXECUÇÃO DAS OBRAS DE DRENAGEM E PAVIMENTAÇÃO NAS 
RUAS MANOEL DARIO CUSTÓDIO E FRANCISCO JACOB KHNIS, LOCALI-
ZADAS NO BAIRRO LIMOEIRO.
Motivo: Constitui objeto deste aditivo, a prorrogação do prazo contratual por 60 dias, 
ou seja, de 21/03/2023 a 19/05/2023, bem como  o prazo de execução de serviços, 
por mais 60 dias, ou seja,  de 06/01/2023 a 06/03/2023 onde, em virtude da demora 

na execução de alguns serviços, tem em vista as condições climáticas, necessário o 
presente aditivo de prazo, conforme justificativa anexa ao processo supracitado.
Data Assinatura: 21/11/2022

Extrato: 14º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 048/2010 
Nome: Município de Itajaí
Empresa: ALCEONY COELHO PEREIRA
CPF: 446.068.421-72
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Número do Processo: 259090/2022 
Objeto: Locação de um imóvel, localizado na Rua Abílio Correia de Mello, n° 689, 
bairro Cordeiros, visando à instalação do CEI Gisele Kawikioni.
Motivo: Constitui objeto deste aditivo, a renovação do contrato supracitado, pelo 
período de 01/01/2023 a 31/12/2023, tendo em vista a necessidade da locação.
Data Assinatura: 21/11/2022
Valor: 118.693,80  (cento e dezoito mil, seiscentos e noventa e três reais e oitenta 
centavos)

Extrato: 15º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 054/2010 
Nome: Município de Itajaí
Empresa: MARIA APARECIDA VIEIRA
CPF: 388.594.839-72
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Número do Processo: 249873/2022 
Objeto: LOCAÇÃO DE IMÓVEL PARA INSTALAÇÃO DO CEI ODÍLIO GAR-
CIA.
Motivo: Constitui objeto deste aditivo, a renovação do contrato supracitado, pelo 
período de 01/01/2023 a 31/12/2023, tendo em vista a necessidade da locação.
Data Assinatura: 21/11/2022
Valor: 188.384,28  (cento e oitenta e oito mil, trezentos e oitenta e quatro reais e vinte 
e oito centavos)

Extrato: 2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 293/2020 
Nome: Município de Itajaí
Empresa: PAULO ROBERTO GAYA 
CPF: 494.375.189-04
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Número do Processo: 250022/2022 
Objeto: LOCAÇÃO DE IMÓVEL, LOCALIZADO NA RUA SEBASTIÃO JOÃO 
DOS SANTOS, Nº 271, BAIRRO FAZENDA – ITAJAÍ - SC, PARA A INSTALA-
ÇÃO DO CEI CÉSAR MARTINHO FERREIRA.
Motivo: Constitui objeto deste aditivo, a renovação do contrato supracitado, pelo 
período de 01/01/2023 a 31/12/2023, tendo em vista a necessidade da locação.
Data Assinatura: 21/11/2022
Valor: 164.114,40  (cento e sessenta e quatro mil, cento e quatorze reais e quarenta 
centavos)

Extrato: 4º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 184/2019 
Nome: Município de Itajaí
Empresa: LUQUIPEÇAS LTDA ME
CNPJ: 09.208.545/0001-62
Quadro Societário: LEANDRO CARDOSO DE SOUZA ,SILVANA DE SOUZA
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Número do Processo: 245428/2022 
Objeto: FORNECIMENTO DE PEÇAS ORIGINAIS/GENUÍNAS E MÃO DE 
OBRA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA FINS DE 
MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DA USINA DE ASFALTO.
Motivo: Constitui objeto deste aditivo, a renovação do contrato pelo período de 
01/01/2023 a 31/12/2023, por se tratar de serviços de natureza indispensável e que 
não podem ser interrompidos, pois garantem o funcionamento regular da Usina de 
Asfalto do Município, conforme justificativa anexa ao processo administrativo supra-
citado.
Data Assinatura: 21/11/2022
Valor: 379.431,20  (trezentos e setenta e nove mil, quatrocentos e trinta e um reais e 
vinte centavos)

Extrato: 15º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 044/2010 
Nome: Município de Itajaí
Empresa: ARISTIDES PEREIRA NUNES JÚNIOR
CPF: 351.232.659-53
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Número do Processo: 250138/2022 
Objeto: LOCAÇÃO DE IMÓVEL, LOCALIZADO NA RUA ANÍBAL CESAR, Nº 
185, BAIRRO DOM BOSCO, PARA SEDE DO CEI PROFESSORA ROSEMARY 
KLOCK.
Motivo: Constitui objeto deste aditivo, a renovação do contrato supracitado, pelo 
período de 01/01/2023 a 31/12/2023, tendo em vista a necessidade da locação.
Data Assinatura: 21/11/2022



Valor: 133.395,72  (cento e trinta e três mil, trezentos e noventa e cinco reais e setenta 
e dois centavos)

Extrato: 2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 286/2020 
Nome: Município de Itajaí
Empresa: KUHRA PRESTADORA DE SERVIÇOS E TERRAPLANAGEM EIRELI- 
EPP
CNPJ: 17.180.557/0001-54
Quadro Societário: CRISTIANO JOÃO BATISTA IDALINA
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Número do Processo: 245169/2022 
Objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO 
URBANA PARA LIMPEZA DE VALAS E RIBEIRÕES.
Motivo: Constitui objeto deste aditivo, a renovação do contrato pelo período de 
02/01/2023 a 01/01/2024, em razão da necessidade dos serviços, conforme justificati-
va anexa ao processo administrativo supracitado.
Data Assinatura: 21/11/2022
Valor: 791.472,96  (setecentos e noventa e um mil, quatrocentos e setenta e dois reais 
e noventa e seis centavos)

Extrato: 3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 123/2020 
Nome: Município de Itajaí
Empresa: KUHRA PRESTADORA DE SERVIÇOS E TERRAPLANAGEM EIRELI- 
EPP
CNPJ: 17.180.557/0001-54
Quadro Societário: CRISTIANO JOÃO BATISTA IDALINA
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Número do Processo: 245150/2022 
Objeto: LOCAÇÃO DE CAMINHÕES E MÁQUINAS COM MOTORISTA/ 
OPERADOR PARA A SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS – LOTE VII – 
LOCAÇÃO DE CAMINHÃO TOCO COM CARROCERIA METÁLICA COM 
MOTORISTA.
Motivo: Constitui objeto deste aditivo, a renovação do contrato, pelo período de 
03/01/2023 a 02/01/2024, tendo em vista a necessidade de continuação dos serviços 
prestados, conforme solicitação anexa ao processo administrativo supracitado.
Data Assinatura: 21/11/2022
Valor: 375.456,24  (trezentos e setenta e cinco mil, quatrocentos e cinquenta e seis 
reais e vinte e quatro centavos)

Extrato: 4º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 120/2020 
Nome: Município de Itajaí
Empresa: CR ARTEFATOS DE CIMENTO LTDA
CNPJ: 01.650.178/0001-40
Quadro Societário: WALNEY AGILIO RAIMONDI
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Número do Processo: 244022/2022 
Objeto: LOCAÇÃO DE CAMINHÕES E MÁQUINAS COM MOTORISTA/ OPE-
RADOR PARA A SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS – LOTE I – LOCAÇÃO 
DE PÁ CARREGADEIRA SOBRE RODAS COM OPERADOR – LOTE VIII – LO-
CAÇÃO DE ROLO COMPACTADOR – CHAPA LISA, COM OPERADOR.
Motivo: Constitui objeto deste aditivo, a renovação do presente contrato, pelo período 
de 03/01/2023 a 02/01/2024, tendo em vista a necessidade de continuação dos servi-
ços prestados, conforme solicitação anexa ao processo administrativo supracitado.
Data Assinatura: 21/11/2022
Valor: 1.173.027,48  (um milhão, cento e setenta e três mil, vinte e sete reais e qua-
renta e oito centavos)

Extrato: 3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO 012/2021
Nome: Município de Itajaí
Empresa: JOSIANE MARCHI & CIA LTDA.
CNPJ: 12.926.498/0001-05
Quadro Societário: JOSIANE MARCHI ,JEREMIAS EVARISTO NUNES
Fundamento Legal: Nos termos da Lei 8.666/93, de 21 de junho de 1993.
Número do Processo: 245193/2022 
Objeto: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO, MANUTENÇÃO E 
CONSERVAÇÃO DAS LIXEIRAS PÚBLICAS DO MUNICÍPIO DE ITAJAÍ.
Motivo: Constitui objeto deste aditivo, a renovação do contrato pelo período de 12 
(doze) meses, ou seja, de 01/02/2023 a 31/01/2024 em razão da necessidade dos 
serviços, conforme justificativa anexa ao processo administrativo supracitado.
Data Assinatura: 21/11/2022
Valor: 414.595,68  (quatrocentos e quatorze mil, quinhentos e noventa e cinco reais e 
sessenta e oito centavos)
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 343/2022
REABERTURA DE PRAZO
CHAVE TCE: 361A426F8186D98E0CD697F4CEDDCCB2ABBDB6DF 
O MUNICÍPIO DE ITAJAÍ torna público que até as 13h30min do dia 05 de dezembro 
de 2022, receberá propostas no endereço eletrônico www.comprasbr.com.br, referente 
à Licitação, na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo Menor Preço, cujo objeto é 
EXECUÇÃO DE MÃO DE OBRA DAS INSTALAÇÕES ELÉTRICAS/REDE DE 
DADOS/TELEFONIA DO PRÉDIO DA SECRETARIA DE SAÚDE. A SESSÃO 
PÚBLICA DE DISPUTA DE PREÇOS OCORRERÁ ÀS 13h30min DO DIA 05 DE 
DEZEMBRO DE 2022. Os interessados poderão acessar o edital no endereço eletrô-
nico mencionado acima ou através do site www.itajai.sc.gov.br. Maiores informações 
no e-mail licitacoes@itajai.sc.gov.br.

Itajaí (SC), 22 de novembro de 2022

JEAN CARLOS SESTREM
Secretário Municipal de Governo

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 358/2022
CHAVE TCE: D543074E77F6B191771B635D02E73C861D5B2027
O MUNICÍPIO DE ITAJAÍ torna público que até as 08h30min do dia 06 de dezembro 
de 2022, receberá propostas no endereço eletrônico www.comprasbr.com.br, referente 
à Licitação, na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo Menor Preço, cujo objeto é 
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA MUSCULAÇÃO E TREINAMENTO 
FÍSICO MILITAR, PARA O CORPO DE BOMBEIROS. A SESSÃO PÚBLICA DE 
DISPUTA DE PREÇOS OCORRERÁ ÀS 08h30min DO DIA 06 DE DEZEMBRO 
DE 2022. Os interessados poderão acessar o edital no endereço eletrônico mencio-
nado acima ou através do site www.itajai.sc.gov.br. Maiores informações no e-mail 
licitacoes@itajai.sc.gov.br.

Itajaí (SC), 21 de novembro de 2022

JEAN CARLOS SESTREM
Secretário Municipal de Governo

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 359/2022
CHAVE TCE: C829C8CACB537A2487700788F077B8D4DD1DC676
O MUNICÍPIO DE ITAJAÍ torna público que até as 09h00min do dia 06 de dezembro 
de 2022, receberá propostas no endereço eletrônico www.comprasbr.com.br, referente 
à Licitação, na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo Menor Preço, cujo objeto é 
AQUISIÇÃO DE CONCRETO USINADO BOMBEÁVEL, PARA A SECRETARIA 
DE OBRAS. A SESSÃO PÚBLICA DE DISPUTA DE PREÇOS OCORRERÁ ÀS 
09h00min DO DIA 06 DE DEZEMBRO DE 2022. Os interessados poderão acessar o 
edital no endereço eletrônico mencionado acima ou através do site www.itajai.sc.gov.
br. Maiores informações no e-mail licitacoes@itajai.sc.gov.br.

Itajaí (SC), 21 de novembro de 2022

JEAN CARLOS SESTREM
Secretário Municipal de Governo

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 360/2022
CHAVE TCE: 47F9146D73B1F168C615A4680ACB8B275878422C
O MUNICÍPIO DE ITAJAÍ torna público que até as 10h00min do dia 06 de dezembro 
de 2022, receberá propostas no endereço eletrônico www.comprasbr.com.br, referente 
à Licitação, na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo Menor Preço, cujo objeto é 
AQUISIÇÃO DE ITENS DE ASSISTÊNCIA HUMANITÁRIA PARA EVENTUAL 
COMPRA NO CASO DE DESASTRES NATURAIS OU ANTROPOGÊNICOS, 
PARA A DEFESA CIVIL. A SESSÃO PÚBLICA DE DISPUTA DE PREÇOS 
OCORRERÁ ÀS 10h00min DO DIA 06 DE DEZEMBRO DE 2022. Os interessados 
poderão acessar o edital no endereço eletrônico mencionado acima ou através do site 
www.itajai.sc.gov.br. Maiores informações no e-mail licitacoes@itajai.sc.gov.br.

Itajaí (SC), 21 de novembro de 2022

JEAN CARLOS SESTREM
Secretário Municipal de Governo

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 361/2022
CHAVE TCE: DF9D868F516204F9FAE01A07B986D06CB0C6D706 
O MUNICÍPIO DE ITAJAÍ torna público que até as 10h30min do dia 06 de dezembro 
de 2022, receberá propostas no endereço eletrônico www.comprasbr.com.br, referente 
à Licitação, na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo Menor Preço, cujo objeto é 
AQUISIÇÃO DE AREIA FINA E GROSSA, PARA A SECRETARIA DE OBRAS. 
A SESSÃO PÚBLICA DE DISPUTA DE PREÇOS OCORRERÁ ÀS 10h30min DO 
DIA 06 DE DEZEMBRO DE 2022. Os interessados poderão acessar o edital no en-
dereço eletrônico mencionado acima ou através do site www.itajai.sc.gov.br. Maiores 
informações no e-mail licitacoes@itajai.sc.gov.br.

Itajaí (SC), 21 de novembro de 2022

JEAN CARLOS SESTREM
Secretário Municipal de Governo

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 362/2022
CHAVE TCE: 1CBA6CA2B5B73732B399B68D2C501B1738F7DFE7
O MUNICÍPIO DE ITAJAÍ torna público que até as 13h30min do dia 06 de dezem-
bro de 2022, receberá propostas no endereço eletrônico www.comprasbr.com.br, 
referente à Licitação, na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo Menor Preço, cujo 
objeto é PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE BANHEIROS QUÍMI-
COS, PARA O INSTITUTO ITAJAÍ SUSTENTÁVEL. A SESSÃO PÚBLICA DE 
DISPUTA DE PREÇOS OCORRERÁ ÀS 13h30min DO DIA 06 DE DEZEMBRO 
DE 2022. Os interessados poderão acessar o edital no endereço eletrônico mencio-
nado acima ou através do site www.itajai.sc.gov.br. Maiores informações no e-mail 
licitacoes@itajai.sc.gov.br.

Itajaí (SC), 21 de novembro de 2022

JEAN CARLOS SESTREM
Secretário Municipal de Governo

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 363/2022
CHAVE TCE: E3AF44CB13FFA7F9B44B9D3BA8070BE68B0CE137
O MUNICÍPIO DE ITAJAÍ torna público que até as 15h00min do dia 06 de dezem-
bro de 2022, receberá propostas no endereço eletrônico www.comprasbr.com.br, 
referente à Licitação, na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo Menor Preço, cujo 
objeto é FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE AR CONDICIONADO PARA AS 
SECRETARIAS, FUNDOS E FUNDAÇÕES. A SESSÃO PÚBLICA DE DISPUTA 
DE PREÇOS OCORRERÁ ÀS 15h00min DO DIA 06 DE DEZEMBRO DE 2022. 
Os interessados poderão acessar o edital no endereço eletrônico mencionado acima ou 
através do site www.itajai.sc.gov.br. Maiores informações no e-mail licitacoes@itajai.
sc.gov.br.

Itajaí (SC), 21 de novembro de 2022

JEAN CARLOS SESTREM
Secretário Municipal de Governo

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 364/2022
CHAVE TCE: 4DFD42CD12639EE039957697574DFC975E044874
O MUNICÍPIO DE ITAJAÍ torna público que até as 13h30min do dia 07 de dezembro 
de 2022, receberá propostas no endereço eletrônico www.comprasbr.com.br, referente 
à Licitação, na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo Menor Preço, cujo objeto é 
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS CIRÚRGICOS VETERINÁRIOS, APARE-
LHOS VETERINÁRIOS E MÓVEIS, PARA EQUIPAR O CENTRO CIRÚRGICO 
DA UAPA. A SESSÃO PÚBLICA DE DISPUTA DE PREÇOS OCORRERÁ ÀS 
13h30min DO DIA 07 DE DEZEMBRO DE 2022. Os interessados poderão acessar o 
edital no endereço eletrônico mencionado acima ou através do site www.itajai.sc.gov.
br. Maiores informações no e-mail licitacoes@itajai.sc.gov.br.

Itajaí (SC), 23 de novembro de 2022

JEAN CARLOS SESTREM
Secretário Municipal de Governo
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MUNICÍPIO DE ITAJAÍ
TOMADA DE PREÇOS Nº 042/2022
REABERTURA DE PRAZO
CHAVE TCE: 36ED10A728895D472D063705101DF86EC84EA8A7
O MUNICÍPIO DE ITAJAÍ, no Estado de Santa Catarina, através da Secretaria Muni-
cipal de Governo, à Rua Alberto Werner, 100, Vila Operária, torna público, de acordo 
com a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, que fará realizar licitação, na modalidade 
Tomada de Preços, cujo objeto é EXTENSÃO DE REDE PARA ILUMINAÇÃO 
PÚBLICA NA TRAVESSA ENTRE AS RUAS AGÍLIO CUNHA E ESTEFANO 
JOSÉ VANOLLI, E AS RUAS MAURÍCIO DA SILVA E HILDEBRANDO JORGE 
SILVA, nas condições previstas no edital e em seus anexos. O edital encontra-se 
à disposição dos interessados para fazer o download, através do site www.itajai.
sc.gov.br. Maiores informações no e-mail: licitacoes@itajai.sc.gov.br. Os envelopes 
serão abertos às 13h30min do dia 09 de dezembro de 2022, na Sala de Reuniões do 
Departamento de Licitações e Contratos da Prefeitura de Itajaí, no endereço acima 
mencionado, com participação aberta às proponentes e ao público.
Itajaí (SC), 22 de novembro de 2022.
Jean Carlos Sestrem
   Secretário Municipal de Governo


